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TERMO DE REFE RÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

l.l - A contratação será realízada nos termos do inciso II fut. 75 da Lei Federal n" 14.13312021,

enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.

1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentaÍ o menor valor cotado.

1.3 - o presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3" da lei n.

14.133121, onde as contratações de que trata o lI do caput do artigo serão preferencialmente

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração

^ em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantaj osa.

2.1 - Contratação de serviço especializados a serem prestâdos no monitoramento, nâ proteção
e segurançâ da população utilizadora das escolas e creches da rede Pública de ensino do
Município de Várzea Alegre e setores vinculados a Secretaria de Educação.

3 - JUSTIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de

caúter estritamente provisório, por tempo determinado e para finalidade específica junto à

Administração Municipal de Várzea Alegre - CE.

n 3.2 - A futura contratação faz-se necessária tendo em vista as necessidades, da Secretaria Municipal
de Educação, garantir a segurança da população que utiliza as escolas e as creches do Município.

3.3 - Na busca de proporcionar maior economia e agilidade de processos em respeito aos princípios

da economicidade e o principio da eficiência a contratação de empresa e de forma geral quanto a

articulação e assuntos de interesse do municipio junto aos órgãos governamentais, assim garantindo

agilidade e acompanhamento de Gestão de Processos da Administração Pública.

4 - DA DESCRIÇ Ão »os sERvrcos E DETALAMENTo:

4.1 - A segurança é um dos principais desafios dos nossos tempos e uma das areas de maior

carência no país e no mundo. Nessa realidade, toma-se flmdamental o papel do Agente de

Segurança Escolar.

4,2 - Além disso, recentemente tem crescido os atâques às escolas resultando em pessoas feridas e

até levando à morte

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - centro cEP: 63.540-000 váLrzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

ffi\
\Sr"

2 - DO OBJETO

@



Fls

co tv

00PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

4.3 - Sendo muito importante o direcionamento de alunos, pais e professores dentro do ambiente

escolar, com algumas atribuições:

4.3.1 - Desempeúar a função com zelo, presteza, competência, assiduidade, pontualidade, senso de

responsabilidade, discrição e honestidade;

4.3.2 - Acatar as orientagões dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da

unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais;

4.3.3 - Observar atentamente toda área da unidade escolar sob sua responsabilidade;

4.3.4 - Permitir a entrada de pessoas nas dependências da unidade escolar, somente após

identificação;

4.3.5 - Estar atento para que as dependências da unidade escolar não sejam danificadas

4.3.6 - Recorrer à autoridade policial, quando necessiirio;

4.4 - O agente de segurança escolar será ainda encarregado pela segurança do prédio, dos

equipamentos, materiais, funcioniirios e alunos da instituição.

4.5 - Controlar o fluxo de entrada e saída de alunos e seus responsáveis e profissionais da Educação.

4.6 - Promover o bem-estar dos alunos e profissionais da educação, garantindo tranquilidade dos

pais e responsáveis e o sucesso na relação ensino/aprendizagem. Afinal, a escola ocupa um espaÇo

central na formação de crianças e adolescentes.

5 - DA ESPECIF'ICACÔNS, QUANTMADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS
REFERENCIAIS.
5.1 - A empresa a ser contratad4 deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha
abaixo:

lrri]lt .NlD. ot^\'lrD,\DE !1LOR tNtf.

01

Serviço de segurànça desarmada 15 x valor mês - disponibilizâção de
profissional capacitado para realizaç:io de segurança desarmada 15 x valor
x mês.

Mês 27.000.00 54.000.00

R$ 5.{.000,00

5.2 - Conforme exigência legal, o Município de Várzea Alegre - CE, realizou pesquisas de preços

de mercado e estimativa de custos junto a empresas âtuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o aúigo 6'da Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital/Secretaria de

Gestâo, publicada no DOU em: 0610812020 l Edição: 150 | Seção: 1 l Página: 19.

5.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil).
Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o valor
mínimo das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6o da Instrução Normativa n' 73, de 05 de

agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Govemo Digital/Secretaria de Gesüio, publicada no DOU em:06/08/2020 | Edição: 150 | Seção: 1 |

Página: 19.
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5.4 - Não serão aceitos para Íins de contratação, preços superiores aos valores constantes no

orçamento na planilha acima.

ó . MANIFESTACÃO DA ADMINISTRACÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

6.1 - Conforme o parágrafo 3o do artigo 75 da Lei l4.l33l2l §ova Lei de Licitações), o Município
de Y írzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa

para a administração.

6.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura

Municipal de Y ârzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n' 153 - Centro - CEP 63.540-000,

no horário das 8h às 14h, em dias úteis ou jurto ao E-mail Oficial do Setor de licitações

licitac :io'n l a rzeaalesre.ce.sov. br até a data limite.

6.2.1 A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 14h00 do dia
0410512023. Após esse pÍazo, o processo estará enceÍrado para o recebimento de novos orçamentos,

de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

6.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

6.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de

Referência serão desclassifi cadas.

6.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores uniúrios, constantes neste Termo de

Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1 - O fururo Contrato terá vigência até 30 de jtmho de 2021

8 - REOUISITOS PARA A CONTRATAÇÁO

8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

8.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1 .3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1 .4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.1.5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
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8.1 .6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7 - Prova de inscrigão no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

8.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

8.1.9 - Regisfio Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

g.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

^ 8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

8.1.13 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prítzos com o objeto da licitação, sendo esú feita mediante a

apresentação de atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado.

8.1.13.1 - Nos casos de atestado emitido por oessoa iurídica de direito orivado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente recoúecida em cartório competente ou acompaúado de

documento de identificação do signatririo para confrontâção da assinatura.

8.1.14 - Declaração emitida pela licitante de que nào possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a paÍiÍ de 14 (quatorze) anos,

nos teÍrnos do inciso XXXII, do Art. 7'da Constituição Federal.

9. ORIG EM DOS RECURSOS

9.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentiiria:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elcmento de Despesa

08 0l 12.122.0037 .2.029.0000 31.90.39.00

08 0t 33.90.39.00

08 0l r 2.365.027 r .2.039.0000 33.90.39.00

1O - DO CONTROLE E FIS CALIZACAO DA EXECU CÃo

10.1 - Nos termos do art. 117, e seus panigrafos, da Lei n" 14.13312021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando ern registro próprio
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todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n' 14.133/2021.

10.3 - O representante da Administração anotará em registro pÍóp o todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para írs

providências cabíveis.

IO - DO PACAMENTO

10.1 - As regras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n' 14.133/2021, desde
que observados os seguintes:

10.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota

fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade
com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do
trabalho.

10.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prívo não superior a 30 (trinta)

.-. dias.

10.1.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

II - OBRIGACÕES DA CONTRATADA

11.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte

integrante deste processo, independente de sua Transcrição.
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12 - OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

12.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

13 - DAS SANCÔES
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13.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n'14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gtave dano à Administração, o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade ds sua proposta;

^ 0 Enseiar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a Ausfar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013. Serão aplicadas

ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites

previstos no art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021.

i) O valor da mult4 aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, seÉ liquidado do seguro caução

previsto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

1) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão flrnal da

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias

úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

14-DASD ISPOSICÕES GERAIS

14.1 - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

justificado.

74.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto

no parágrafo único do art. 7l da Lei Federal n' 14.133121.

Rua Dep. Luíz otacíLío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

á-,ffi
\.m,g

q



ttttt

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273l0001 -58

da mesma, salvo Por motivo

"s'Í rt" \\

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo MunicíPio.

Várzea Alegre CE, 26 de abril de 2023'

Angela Ma Bernadino
de Despesas

Secretaria MuniciPal de Educação
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N.75, INCTSO rr DA

LEI FEDERAL N' 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Esrado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n' 001.27.04.2023 - F.M.E.

Declaramos ainda" que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executaÍ os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de serviços especializados a serem prestados no monitoramento, na proteção e
segnrança da população utilizadora da Secretaria de Educação do Município de Y átrzea Alegre/CE,
confonne especificações apresentadas abaixo.

III\Í ESPT( I[I( A( iO T \ID,

0l
SeF,/iço de s€güraqa desaflnada 15 x valoÍ mês - disponibilizaçeo de
profissional capacitâdo p@a reâlizâção de s€guaânp desâÍmúa 15 x \ãloÍ
x mês.

\{ês

Valor Total da Proposta: RS

Proponente: ........
Endereço: ...........
CNPJ: ...........
Dâta da Abertura:
Horiirio dc Abcrtura

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrâto.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Assinatura do Proponsnte
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI

O MTINICÍPIO DE VÁRZEA
ATRAVÉS DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO, COM
PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, n' 153 - Centro, inscrito no CNPJÀ4F sob o no 07.539.2"1310001-

58, através da Secretaria Municipal de Educaçlio, inscrita no CNPJ/MF sob o no

14.381.482i0001-81, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sr(a).

residente e domiciliado na Cidade de Y árzea Alegre - CE, doravante

denominada de CONTRATAIT{TE, e de outro lado, com endereço

na .................... , inscrita no CNPJ sob o no ..........., neste ato

doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente contrato, mediante âs

cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .l . Processo de Dispensa de Licitação n" 001.27 .04.2023 - F.M.E., de acordo com a Lei Federal no
Art. 75, Inciso II, § 3'Da Lei Federal No 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificado pelo o
Sr. ..................... Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
globat de R$ .... ...), que observados os seguintes:

3.1.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)".-

dias (N,
3.1.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancri,ria, \7
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^. ct ÁusulA SEGUNDA - Do oEIETo
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de serviço especializados a serem

prestados no monitoramento, na proteção e segurança da população utilizadora da Secretaria de

Educação do Município de Viírzea Alegre/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:
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3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, de nota
fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso),
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da
Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho.
3.1 .4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔTS »,t CONTRATANTE
4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos
produtos/serviços objeto deste Contrato.

-.. 4.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratad4 através da Secretaria./Fundo Municipal
contratante, a execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em
conformidade com as condições e prarzos estabelecidos neste tenno contratual e na Proposta de
Preços apresentada, no prírzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para o início dos trabalhos, a
partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação.
5.2.3 - lnclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento. eventuais hospedagens, alimentação,
remuneragâo da equipe de serviço. encÍrgos sociais c tributiírios" seguros e demais dcspesas necessárias à

execução dos serviços-

CLÁUSULA SEXTA - Do CONTROLE E FISCALIZAçAO DA EXECUÇÂO
6.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n" 14.13312021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

6.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133/2021.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das lalhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte dotação orçamentríLria:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Verzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273l0001 -58

Orgão tlnid. Orç. Pro Atividadr Elemento de Despcsa

08 01 I 2. I 22.0037.2.029.0000 33.90.39.00

08 01 33.90.39.00

08 0i l 2.365.027 1.2.039.0000 13.90.19.00

CLÁUSULA OITAVA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÂO

8.1 O presente Contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo'

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
9.1 . Os preços são firmes e irreajustáveis. -
cLÁusuLA DÉcrMA - DAS PRoIBIÇoES
10.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos servigos, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

ciÁusul,l DÉcIMA PRTMEIRA - DAs ALTERAÇÕES coNTRATUAIS
I l.l . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitâtivo do objelo contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

vaior inicial do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SA}{ÇÔES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n'14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause glave dano à Administração, o

funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denüo do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Pratica. ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. Serão aplicadas

ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites

previstos no art. I 56 da Lei Federal n" 14.11312021.

a) o valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução

previsto neste instrumento.

t) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja' na fase da defesa

prériu, o CONTRATANiE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão

irnal da defesa prévia. i*o u defesa prévia seja aceita" ou aceita parcialmentq pelh
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA' e\ \ ,

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada' \.-/

Rua Dep. Luíz Otacílio correia, 15i - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teta d"o Amor Fraterno"

I 2.361.023 1.2.03 1.0000
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

clÁusull oÉcrvra TERCEIRA - DA RESCISÃo
I 3. I - A extinção do contÍato que se originar do presente edital poderá ser:

ui ó"t".n1inuau por ato unilateral e esciito da administração, nos casos enumerados no Art' 137 da

Lei Federal tf 14.13312021, de 1o de abril de 2021;

b) óeterminada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III

aâ,qrt. tOO da Lei Federal n 14.73312021, de 1'de abril de 2021, combinado com os parágrafos 1o

e 2' do mesmo artigo.
.ip.tu .uu inexecição total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no

presente Termo de Referência e legislação pertinente;

ã1 e,nigaret, por acordo entre as fartei, ."di*t" autorização escrita e fundamentada da autoridade

"á.p.tãnt", 
ieduzida a termo 

-no 
p.o""t.o licitatório, deste que haja conveniência para a

administração;
e) Ern curo d. 

"xtinção 
do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,

sárá esta ressarcida áos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

f) Todos os casos serão precedidos ãe motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla

delesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
l4.l . Declaram as paÍes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva.

do acordo entre elas celebrado;

i+.ã. óU.iguçao da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obiigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na

Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da comarc a deY árzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

conüovérsia oriunda do pÍesente contrato, que nao possa ser resolvidos pelos meios

administrativos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TI],STEMUNHAS:

1- CPF

CPF

Rua Dep, Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEtTURA oe vÁnzea ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

Fls.
x

Junto aos autos as Pesquisas de Mercado
enviadas a Comissão de Licitação, por
intermédio do Setor de Compras deste
Município.

Data: 26 de abril de 2O23.

Maria F
Agente

JÀ,0" Bezerra
dqgótratação.

Rua Dep, Luiz Otaçílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 várzea Alegre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
COM BASE NO ART. N" 75, INCISO II DA LEI I4.I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Y ârzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,
inciso [ - da Lei Federal n." 14.13312021, toma público aos interessados que a

administração municipal pretende realizar a Contratação de serviço especializados a

serem prestados no monitoramento, na proteção e segurânçâ da população utilizadora
da Secretaria de Educação do Município de Y árzea Alegre/CE, podendo eventuais
interessados apresentarem Propostas de Preços no pr.vo máximo de 3 (três) dias úteis, a
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 0410512023 até 14:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Y étrzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Yârzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: licitacao(ri varzeaalecre.ce.gor.br', até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em u'rvrv.varzeaale re.ce. ov.br.

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no

153 - Centro, Várzea Alegre - CE, no horário das 08h:00 as 14h:00 de segunda a sexta
feira.

Vrirzea Alegre, 27 de abril de 2023.

r\
M".1, F.{aí[" B"r**

Agente deVtratação

Rua Dep. Luíz Otacítto Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DtÁRIo OF-tct,\t- DA IiNIÃo. seçao : t55N 1677 7069 Ne 81, sexta feira, 28 de ab l de 2023

PREFTITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

^vno 
Df iavoo Çlo

Íorraoa DÊ PREço5 Ítr à{t3.01.2o23_It

Á Pretêtura MúDicipal dê T.aií, arravÉt dê Sêcrerarià de Edu(.çào, .municã â
nev4âçào doÍoõãdà d. Pí.9os N,2ao3.01.2023.ÍP, d.etinãdo a Conlralação de êmp.ee
para õmpliação predial (Coítlrúção de Auditó.io) da t.E.F lonas H€hÍiqu. dê Aiêvêdo dâ
Sede do Município de Írairi-CE. Motiw: rázões d€ inreresse públi.o. tunômênrãção lêsal:
ãn. 49 dà Lêi .' 4.666/93

Írãtrr Cl, 19 de ãbril d. 2023
MAiIA ÂIM'IOA OE CAíFO 8RA6Â

Sê«êtãrià dE Edu@çio

Âvrso DE 
^NUuçÂopRE6Ào ELEÍRoNtco r{r r10s.o1/2022-pf

TÍaií'lcE, 2, de ãbril d€ 2021

Píeqdenrê dã Comú!ão

iE5ULÍÀDO OE'ULGÂMII{TO
ÍoMÂDÀ D€ CiÉCOS Nr 209.01/2012-TP

Éttâ CofiB5ão dê licitâç5o vêh públi..r o Resoltado do llla.m€nto dâ
Hàh'litàçao dà lnâdâ de p.êqôt Nt 02o9.01/)022.ÍP . Objelo: Relorhr e ÂmpliàÉo da l.
E t firmino Franci@ Mou.â nâ La.t&de d€ Àn8elaó do MunicipD d. T.airi{E
Énpíesàs líabilitâda3: 08 . Proponênte: R E sou' Coníruçõ€s e sêryiços ÉrRÉLl, CNPI Nr
,t0.560312/0m1,74, 22 Proponente: (Lt sêoiços, CNPI lle 15.848 539/0m1-m, 29
Propo.enter Ortima ConsiÍuçôes LÍDA, cNPl Nr 39.440.370/0001-35, 30 ' Proponente:
Te.ra Construçõ€s e SeMçoí LIDÂ, cNPl Ne 20160 69110001-15, 31 ' Proponênle: MSP
cÕnst.uções & Ehpreêôdlo€ntos ITDA, CNP) r,lt 11.167.938/0001-42. Ehpresas
Hãbrlitadãrl 01 ' Proponenlê: wu Coíettuçõêr e Sêpiçd €liÉú aPP, cNpl Ne
10.93? 123/0001-1ê. 02 - Propo.€nrê: c.lm:r tonsÍutora AJves Machádo LTDÁ, CNpl Ne

00.175.79210001-89. 03 tuoponente: ump.x cqtrruçõB e s.tuç6 tToA, cNPr Nq
07.270.4o2l0m1 55. 0ó p.ooôjHte: tC Projero! € conrt.uçlEs LIDA ct{PJ r
13 557 613/0@1-76 05 . P,opohenrê: cx ÊngFhanô LToÂ, CNFI lrr 45 022 575/@1213 06

Propon$te, § Seryiços da Consruíõ€s EIRELI ME, C,!PJ Nc 21.541.555/0001.10 07 .

Proponente: Ab.av Constrqç&r S.oiçor Ev.ntos e Loc.çô€s ElREtl EPp, Cr'lP.l N,
1t.t)44 733/0001-17 (x) - PÍoponente: conrttutora & sêryiços sobr.lê.se ÊIRELI, CNPJ Nc
39136.4s2lo0o1-34 10 - Pioponênte: FCS Conn.!ções e Sediços tTDÂ, cNPl Ns
08 s73 564/0001-13 11 - Proponeítêr Í6ee Co.iruções & seruiçor LTDA, CNPI No
39.607 955/0001-'u 12 Proponenté: Marea t@ções e Sêryrço!, CNPI Ne

10.923.326/0@1-44 13 PÍopo.ênlê: \rnoÍa.no Prôjetos ê seruiçot LTOA, CNPI r{.
115.114.450/000197. 1l - tropone.te: ML lncorpo.ãÇõ.s e 5êryiços Élitll, CNpl Nr
41 039 §a/0001-1s 15 - PÍopon..te: rn@rpoÉdo.a e Conttrutda Ndd€í. LToa, cNPl I'le

37.012.736/0001 90 16 . Píopôn.nt.: tdãtivà s.ruiço3 MC, CNp, Nt 26 r,11.219/0d1.59
17 Proponenre: complêra sêNiçôí e c.ôttruçôês, cl{PJ Ne 17.411.2771001@ 18
FroDonenré: V( Construcõer e EmpreêndimentG trDÁ . ME, CNPI Nr 09 O12.832/0(,01-02
19 Proponentê: sêg Norlê Consttuçõês t Sêryiçor El*CLl, c PJ Nc 30 412.013/000180 20
- P.opon..te: EIêtro.ãhpo SeNiço5 e CônÍÍ!çô.s ÚDÂ, CNPJ N0 63.551.373/0001{1 21
- pÍoponêntê:2Y con§ultoria, Construçõs é Pantipiçõ€r, cNPi N! 7'1717 419^100115 2l

P.oponentê, Âllvo come.(io ê SeMçôs, CNPJ ,to 15,165.76.1/0@1'60 14 Proponême:
coílsgRÂt con5rruçõêi & tfrpreendirenror LÍDÂ, cNpl N! o7 5,!,l.516lmol69 25 .

PÍoponê.tê: L B Conttíuções ÉlR€U, CNPJ tc 4O.4í 73210001-76 26 . Proponmt.: ÍOMÁ2
Conelíuçês ErRtU, CNPI Nr 37 236.949l@/tl8l ?1 ' propdÉdê: €h8êr.ôn Conírútr ê
Sêtoiços LÍ0Â, aNPl ilr tl1l.997.219/Ogl1 A2 2a píopde.te: tro Limpeia Sêruiçôr ê
conskuÇô€r ElREu, cNPl Nt 11.012.912/0@1.08.

Ficã àbêrto ô pra:o íecuEal a pà^ir d. datâ destà puhli..çáô, .oníomê àn.
109, lnciso l, aliôea "a'da L.id€ Li.i!àções. Maíor€s in,ormaçô*, ha rara da comissão de
Lic[ação da PreÍehura de Tràiri ce.

Írâi - Cê, 25 de ab.ir d.202!

^tlt 
DA cosra

Píêsldêntê dá cPL

PREFTIÍURA MUNICIPAT DE UBAJARA

itsutÍÂoo Da ,t,Lcttútr{Ío
coítcoRnÊNoa N. 1-@/20r3-cP

o Prêrid.nrê dà cPt do Municlprc d. Ubájarâ, lo@ri?ada na a! Monrêhhor
Goaçalo luíráro, nr 962, 8.tr'o Cênno, (omun'a o 

'esúltàdo 
do lul8dmento dê Propo\l.s

dc a7e(6 dd con(oíénoa Ajbl@ Ne 0r 0G/20rl.cP, curo ohero a ô conrrârâ!ão d€
.hpres pr,J à conirru(ão d. uma tJ.ol. r@ 05 krn.o) sla d. áu,à. quàdrd Lobend .
Ba(..Padrão t Ol- na l«.tdãd. d. cháEdà. d'ííío d. Ààx.!h ío Mun'Lir'o d€
ubárara.(t vêred@a CUNtiÂ tolFlcÀCots f cor{slRuçÕts LIRILI i5 ).31/.1r|.,69
(doG milhões, trerenrôr ê d.r4s€tê mil, rrczê.tos ê quare.t . qÉtÍo r.ôú e ses3edta e

Ubá,.rà . Ct, :7 de abnl d. 2021
JOAO PAI,'TO MIRÁÀOA ÀIÊUQIJTRQUT

PRTFEIÍURA MUNICIPAL DE VAR'OTA

Auso r lroÍ (lo
Prrclo ElÊrnôl$co ir! u.2r+t-sÊDrr€

À P.êr.rlrá Munripal de va4ol.lorru púbh<o que r srntr do d'à )a de Àbn'
de )Ol, às @1", e{ã'á d,spo.vêl o Crdaí,.mento dàs Propoía5 d. Pr.çs no S'1.
wm bllcomD,às.ora b,, rele,.ôte ao PÍeÊão tl.llôn(o t{e 011.)}.F[.SÍDUC, .ulÔ Obr.to
é: Âouisicão de livro5 do protê$oi dêsti.âdos â tdooçJo dê Jovens e Adoltor - ÉJA eh
únude do lotÉ fôcassôdo 

^o 
Pregão Elerrónico 0o4 23-PE-sfurc, lrnro à sêíetarià d€

Ed!.àÉo do Muni.ípio d. V.Íjota - c4aÍá.
lníc,o da 5êr5ao de Dkputã d€ t!n..i: drà 12 de Ma@d.2021, às 09h. iêíêíiJo

to'rál poneE se, úqu"'do ío 3ne. 9w.Uk@pra! or8br
hrrp3 //mun('or6t(e (eÂot.&/ ou àindá m hdáno de 03I .! 12h E srlà d. cmrssâo
d. UcirãÉo, satuadã n. Âvênida Pr6idê.te Caltelo 8íanco, r !74{, Acampameíto,

avtso DE ucÍÍ (Io
TOta DA DE PiEçO! tr r.2+tF$ttrt

A Prcí.nlra Muni.ipàl de Varjola loha públi.o qúe e en.ont.. à disposição
dd intêrê§edôt, o Editil dê LrcitaÉo na Mod.lidade Tomad. dê prêçot Nq @4.23 ÍP
SEINí setsão públla marcada paÍa o d,à 16 dê Maio dê 2023, às 09h, rujo objeto é:
ConÚâbção de emprsã para execução da obra dê constÍoção dà 2r Ét.pâ do Estádrô
Munlclpál nã S.d. do Munr.ipio de Var/ota-CÉ.

o .efeíido tdit.l poderá reÍ adqunido no gte: hnps://li.itâcoer.r.e..e.C@.bíl
d ío hdário d. 0$ àt r2h nâ sala da Cd$ão dê Ucitação, etuadã na Àvenida
PÍeede.ie Gíelo B.ônco, Ne 17rr4, Bairo Àcampamênto, Va.jorâ Ct

vaaorà ct, 7, de áhúl d. 7023
,oÃo vrcToR c-aÍufiDÀ FÂRrÂs MARquts

Pí{rdente da cPL

pREFt,ruRA MUNrctpAL DE vÁRZEA ALE6RE

Éxli lo oo coltÍt^lo Nr ,023.04.10.1

DlspÉNsÁ DE LtctÍÂçÀo Ne 2023.03-21.1
Muni.ipio dê váRâà Áklre - Cl, atÉvés da S€íetaria Múnicip.l de Admi^iíÉçâo e
Pr.neiànêmo ê â Emp'êq A.tual Contabirid.dá E sol!ções LrOÀ, úrrira no CNPJ ne
r1.211.12e1@7-t7 ObjÊlo: Contrat.ção de leryiço! .lpe.iôlDadôs a sêrd preíadG ne
Elaboíação das Dir.tri..i Oíçamêntii.at - lDo lProjêto dê lei,4íehÉgêm), atÍavs dâ
sêc.êtana & Admhistrôçào e planejômenio do MunicÍúo de váneá Alêerê - CE. valor
Toral do Contíàto: i5 l!.5o0,00, oar. dê Assinatura; 10/0,í/2023. vi9ê^cia: 1!/72/2o2a.
Slg.ãtários: Antonlo Gregório de Limá N€ro ê LUra tLnitê salliano Limã.

Ávtso D€ oEPattlÂ oa uctr úo
a idmj.iíração ôu.acipâl pÍete.dê rêalizar a Áqu'nco de mâre.iãl d€

.osumo {en@ar para 8ê«ante ) paÉ , .onc*são d€ Beeíi(lô Êvenruál Áúíio
N:rardade na trÉdehd.dê (it Enx@âJ Êra G.{.nte que s:o .teodidàe p.ro CÂÂs I e rl,
,únlo ã S€.retaria M!.i.ipal de À$iíên(ia Sociel. S€8uÉnçâ Alimeú.r ê Írâbâlho do
Muni.ipD de Vãrzea Alêerê/cE, podendo eentualt interêsÉrloE .presentaÍem Proponàs
de Prêços nô praro náxlho dê 3 {trê, dlãs útelr e cooraÍ dêsrâ Publrcáç,o, oponunidêde
em que â ãdminútraÉo ..rolh.Íá ã mais vantájcã.

limite para Âprsentação da Prcponó de P.êçot: 04/051021 àté 14:00 n-Às
p.oporta5 de PÍeçot de.rão te. enlíeguet .o S.to. de Licitaç5o da Pr.reirurà Municipàl
de Vârzêa Aêgre, 3ilo a Rla oep Luiz Otacilio Corêia, nq ú3, Centro, váae. Al€sre ' c€
CEp 63.54+0@, no hoiário óe Oa:m às 1,1:00, êm dia5 úteir ou p.lo E-mail:
ncitadoovâaeâálegr..ce ad.ú,áré a dátâ lhirê.

o Iêrm d. âelerência da Disp.ôe êsta.á disponivel .o srtê 06óâl do
Munr,pio em w.Éneáâl€e,e..e.gov.br

lnfom.çó.r podeíão sÍ oàtidàs nã Salâ dâ cPL túo a nu. Oép. Lüiz Otócilio
Coíeiã, .§ 151 ' Centro, váneã 

^legre 
' cE, no hoÉrio dâs 03h:0o * 14hr0o de 3egunda

várea AêFÍê, 27 de abril dê 2021
MARIÀ FERNANDÀ AfZERf,Â

Iú.nte de Cootratácio

avrso DÍ DrsPtisÀ ot lctÍÀçIo

À adminLilíàçào mú.icipàl pí.t€nd. realD.r a conlrataçáo de setu'ço!
erpecialüados a 5êí.m p.êstãdos no monitoÍ.nento, na p.olêção e .eguíança da
Dorllacão utilizàdoÍa das êsolãs € ciêch€r dà iede Públr.â de €ôrno do Muhi.ípio de
váaêã ÁlesrÊ . ct, pod.ndo €v€nruàis intê..seàd6 apre3entâÍêú PÍop6tas de Freços no
p.ãzó málimo dê 3 (lrôt) diàs útêk, a .onrâr desta pubracaÊo, €ponunidãdê êm quê a

admmrstíâção ercolh.ri â mâit v.ntalora
limtê pàrà 

^p.6€n1âçào 
da Proposra de p/eçosr 04105/2011 ãt. 14:m hÁr

p,op6tas de Preço! dadão rêr €ntregue! no s€tor dê Licilação d. Preleitura Mu.icipar
de váoea alegre, sto â Rúà Oep Luiz Ota.ilio coÍ€ià, ne 153, cêntro, váteã Âle€Íê Ct
cEP - 63.5,10{00, ío horário de 0a:00 à! 1a:m, €m diâs úreis ou pêlo Emdi
lrtacão@v.nêàaleare.cê8ov.br,até a data limn.,

O Íêrmo d€ Reíerênciâ dâ Dúpêôsa .slará ditponivel no sit€ Orioãl do
Municipio em w.vàn.âàlãgí..cê.gov.br

lnformaçó.s pode.ãó se. obtldàs na Sala da CPL, sito a Rua oep Lliz Ota(ilio
co«êE, ns 151 cênt.o, Vánea Áleg.e cE, no hoÍário dôs 08h:0o às 14h 0o de sêgunda

váfta Áleffe, 27 de atúil de 2023

Ag6te de aoítr.tação

A PÍefêrtura Mlnicipãl de Traii àtÍa!és dai s€c,etaria de Educação, &..et2ria
d. s.úd., sE*r.nã dê As,stéeià So.ial e S.(rêtarià dê Adminiírâç!ô, côôlliàm à
int.ntao de Anuhção do pr«es{ Adúinistr.tiw nr 2@4 2023.01 nã Modãlidàde Prêgão
El.trdico n! 110s 01/2o22'ta, .ujo objêto é à.@traráção dê cBit6 de dêr,el,Éção dê
pfa8at e inet6, d4oi.i!ôção ã dsàtm.ado d. escolàt e p.êdi6 públicG d diEre3
Sêd"teri., do Muíi.iíio dê lÍain{E. aúnJ.l6tação Legal: .^. 49 d. Lêi n' 3.666/93

vâni: MãÍi: s:lÉ Róla
sec,êtarió de a5il5lênciã social
Fràncit o Alberto fêíena
seoêaria de Admiôirtração
Mà.cio Àlves âôeúo
sécrêraria de saúdê e
Mârie Almeida d. cãíro &agà
sedêtãriô de ado.aÉo

và,iorô Ct, 27 dê abíl de 2023
FRÀNCISCO CÊsAR FARIAS DE ÂOUINO

Prêaô.iro

À adhhillra(áo m"n(rp.l ,rrterdê rêàrzaÍ a Co.trrtação de rfrrço de
manuleíção preeFlrla e.oÍ€lN. de equ'oementos de rlooál'(a e p(níiir.oí roE
5ueortê .os sÍtw.G!, àtuà[zà(ôê e 

'níàa(óes 
de proaramú ,nclu'ndo manurenÊo d€

'mpr43e: 
deí'nrdo a nende. às n«esd.det dã s.dêt nã d. sJúde do Munai6 de

vá,e. Àe8.e/(€, po<Lndo *nreÉ ,údi'§dot ,p.§lJren Propon& de pre(or no
p..,ô má, ho rL 3 (rrê3) dB úr.l' a 6nt r d.stà p!bÍ(.ção, orDnunidãd. m qu. ã
.dn'nrínÉo e*olherl . @tr É.r4G.L'm're p.Í. Âpr€*^tàção dô Prop.rta d? P,e(os'
04/05/2023 até 14:00 h.

Ás oroposrôs de P.eços dewrSo \pr enrêguê\ no írtoÍ dê Üdtàção dr
Prele uÍã Vun,.'Bld. Vl,r.ã Alêqre, s'lo J Rua oco luD Ota(í'o (oÍ€iã, ne r53, Ce.t'o,
vâr2ea AleÍe - CE CEP - 63.54c0oo, no horáíio de 0a:0o às 14:00. em dlas úleh ou pelo
É mãi h(itô(.o@vatrêá.1êxr. .r sdbr.âú à dâlà Imrt€.

o Íermo de icíerênci. dà Drtpêtua eltôni disponíwl .o sitê Oíiciãl do
Muni.ipio êô w{w va{êô.learê.ce.a@ br,

l.lormôder poneião e, obiida5 n. salã dâ CPt, siro à Ruà Oep. Lln Orlcilio
CoÍeiô. .s !s3 . Ce.rro. viru.à Âl4re ct, no húário &s 0ah:0o às l4h:00 de segunda

Vár... /ú.88, 27 de .brll de 2023.
MARIA ÍERI\IÀNDA BEERAÁ

Ât..te d. convat.Éo

coNsóRcro REGIoNAL D€ REsrDúos Do ALTo JA6UARtBE

gÍR TO OE COIIÍÂ lO

tnrato de Cduato ne 2023.01.31.6 t Dbpens de Lioração Nc 202303 316
rundamen:o d. Cdt,atôção: Àrt 75, rô.ie rl dâ Lêr Fêderãl nt 14.133/2021. P..tes: O
cdór.io R"gión.l d. À6íduos do Àlto raguànbê coRRÀ e à ehrrBa L r dê MôÊê§
troÁ. ins.'râ ro ctlPl nr 17.33o.333/mo1 96 Objeto: Â CôntÍalação dê .mprêsa pa.â â
p..íáção dê *tuiçot ié.hicos espêciálizâdG na á.eô d€ Recursor tlúmânos, d.ninâd6 ã
eiaboração ê eôisào da ,olha de pôaâneíto, aconpanhamênto dá Rqulãridâd€ d.
,ruàção Íel do CNir(É ne8rcnàl de xerduos dô Aho lagur.be . CORRÀ, pêranlê ã
nê(eíà ÍedeÉl do BÍàí' lnFB) 'n(luindo 

àírprsôriá na implà.ràçáo da5 rot'nâi
.dninistratt%3, dertinada3 ao atenóm.nro .onlinuàdo do € . sooal, . *ruiços técnicG
69êcialiad6 êm cdiuhofla tabúãn. dsrrnãdà ão gêrêftErcnro dú r.iburos a 5ê.em
retdor e ,eolhiros, irlúliíGndo or r.t6 g.radôrêt ba* de.ák!lo . àliquot.s â *r.m
.Otic.da, bêm .do .r5erôhdo no .álolô dàr ôtqjgâçõ.t t.ibdánas pnn.ipãis €
eràbo6(ão das ob.aà(ô6 ôsseircnõ rÊl.re^te ,\.ô.l.bui!õ6 r«'ak ào rFame Bêrãl d.
,sdén( à vàlo, Íoràl do (o^rÉro. n3 ,9.600,00 (1...G e ôoÉ nJ . *'*.nlo( r.àr).
v.lor Mênsl do contÍàto: RS 3.3m,0o {trêe ôil e lÍêzentos re.irl. Vi8ênci. do Contráto:
12 {doze) meses. signãt,rios: lo* Àdil Vienâ runior e Luiz césaí de Moraer. D.tã de
Ainí.tur! do cont.àlo: 20 de ab.il d€ 2023,

264 tcP(i) .beuNdo!eFdçeio.i&qo&te k!lÉ,o Ed' d,artuh @blr



cúUsULA SEGUNDA - Perrnan€cem inaltemda's as demais

disDosicões do Termo de Colabora§ào original. que não veúam a

diverú da regulamenÍâçào codtida neste TERMO ADITIvO'

E. DoÍ estarcm iustas e cootraradas' a5 pa'1es assinarôm o pÍesente

in.iu-*,o.rnbt (ttet) rias de iglal teor e forma' na presença das

testemuúas abaixo a-s§inadas, para que produza seus efeitos legais

Várzea Alegre, Ceanâ, em 27 de abril de 2023'

Ceaá. 28 de Abril de 2023

Prefeito Municipal Representante da 
^COMVA

Secretária Municipal A§sistência

Trabalho

Social, Segwança Alimentâr e

Publicrdo Por:
Luzia leda Lúz Maximo Metrez€s

Código ldentillcador:B7F56610

CABINETE DO PREFEITO

EDTTAL DE COúOCÂÇÃo N' 0rE/2023 DA SEr',EÇÀO r'
iõirzriil - snõúrrnrÁ r*lur*Icrpar- or rDUcÀÇÁo -

SEMED

Ficam coovocados os cÂndidâtos classificados no Processo Selstivo

si-Jn*a. N" 001/2023, conforme 
^NExo 

I pata conraraÇào de

;.ãã;;; Públicos, cooforúe previsto em Ediul N'001/2013' de

órJ.,- n"."*, c Contratação Temporária de Servidotes Públicos'

ã" i".*ti" Municipal de EducaÉo, a codparecersÍr na sede 
.ila

."f-ã" i""r*;", siiuada à Rua Mâria vitóri4 32 - Centro' no dia

0;;;;"i" de 2023. das th is l4h. do coÍerto ano' muuidos das

i.r"*pi* a* documentos relacionados abaixo' a fim de

ormedermos à realizaçào de conüato

iotocópia da Caneira de ldeoridade e do CPF'

iãiáJpi" a" crps. .onsratrdo aindâ, o íúmero do PIS ou PASEP'

Fotocóoia do comprovante de rcsidàclâ'

à.À,rí. Nú",lrj de anlecedenles crimiDais, emitida pela Secretaria

da Segurança Pública.

Regrslro de oascimento de filhos. se tlver'

Declaração de b€ns.

CertidãóDeclaraçào de qútação com ajustiça eleitoral-

n*úa. de ocupação'ou nào em cargo público' na Administração

Fcderdl, Estadual ou Müricipal'
Outros docurnentos exigdos no alo da convocação'

ótA) candidato(a) que. no prazo detenninado acima' nâo compareceÍ

;; .â";i;"d";;;''quesiLos legais' preüstos no Edilal N' 001/2023

*rà"re o ait"ito dà ocupar " funçào para o1a) qual concorrzu'

conforme item 13.4 do Edital00l/2011'
ôaso o(a) candidato(a, coovocado(a) úâo possa assumir a vaga o

mesmo diverá aprcsentar, tro ato ou Posteriol a convocação' o temlo

de desistência ou termo de reclassificação'

e. uo"en"i. aot"l 
"*aidato(a) 

mediàÍrte ciência da convocação e a não

..,i...rruaau dos referidos documentos acarrelaÍii automâlicamente'

.lr-.Lir*i."r;" do(a) candiddlo(a)' cooforoc item 134 do Edital

001/2023.
Os(As) caqdidaios(a§)
cootâtâdovnotiflcados úa
núú€ro (88) 9 9914-8934.

abaixo relacionados, tamMm serão

WhasApp da Secretária, aüavés do

Várzeâ Alegte, CE om 27 de abril de 2023

{\EXO I

-p-fM 

d" Dd""4n" Bâti* -
t-í!súâ Poírü$s (6' ú ee àm)

PUBLIQUE.§E. REGISTRE§E. CUMPRÂ-SE.

Vá.zeâ AlegÍe, CE em 27 de abÀl de 2021'

ÀNGELÁ M A RI A BE RN ÀRDT NO
Secretiíria Mulicipal de Educação

. Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará ' ANO XtU lN" 3196

Publicado Por:
Luzia leda Lúz Mâximo Menezes

Código Id€ntiÍicrdor:49DF867 I

SETOR DE LICITAÇÁO E CON\ÉNIOS
AVISO DE DISPEN§A DE LTCITAÇÀO - F.M.A.S.

A Prefeitura Municipal de Vríu-zea Alegre' Estado do Ceará 
-em

cooformidade com Ârt.75, itrciso II da t-ei Federal n.'14 133/2021'

toma público aos interessados quc a admioistração municipal pretende

realiá aAquisiçâo de mâteri.l de consumo (enroval para gestarte

; pare a cóncessio de Beneficio Erenturl Auríllo Natelidede na

.oa"naua" Kit EnÍov.l psr! Ge3trnt€ que §Ão rteDdidas pelo

én-ls I 
" 

tl,jonto a Setretarla Municipal de A§§i3têocia §ocid'
§lu.uoç, Â-ümentar e Tr.brlho do Municipio de vár'es
af&."lit, podendo evelrfirais interessados apres€otâÍem ProPostas

à. í."0o. .à prazo máximo de 3 (três) dias úteis' a cortar desla

putficuçao, oportuÍidade em que a adminisraçâo escolherà a mais

vartaiosa. l.imitc prra Apre§cnlsção dr Propo§t' de Preços:

04/0ii2023 até l4:0{ h. As pÍopostas de Preços deveÍào §er eÍtregues

no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alege' sito a

ttua DcD. Luiz Orâcitio Correia. n' l5l' CeDtro' Vár/eâ AlegÍe CE'

CÉp - àl.S+o-ooo, no horário de 08:00 às 14:00' em dias úteis ou

f,"rà e--u fi"io"uoqvarzeaalegre.ce.gov br, âté â datâ liüdte- O

iermo de Referência da Dispensa estaná dispoíivel no Site Oficiâl do

Municioio cmwww varzeaalegre.ce gov br'

ini"t ãaa.t ,.a".eo ter obtiàâ§ na Sala da CPL' sito a Rua Dep Lutz

ôã"in"?".lri". "" 
153 - centro, várzea Alegrc - CE' no horírio das

08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta feira'

Várzea Alegre, 2? de abril de 2023

MARIA FERNANDA BEZERL4
Àgente de Contrâtação

Publicâdo Por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira

Código Idertifi câdor:469478C5

SETOR
AVISO DE

MÁRTÁ íERNÁNDÁ BEZERRÀ
Agsnte de Contratâção.

DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO - F.M'E. \

A Prefeitura Municipal de Vàrzea AleeÍe Estado do Cea-rí^em

.oofo.Àaã..o. ú 75. iociso Il - da Iri Fcderal n' 14 l3l/2021'

i".," pÃii* À .,"*ssados que a administração municipal pretende

iáúái acontrataçio de scrviços especializado§ a serem pre§tado§

oo -onitor"-"oio, trr pÍoteção e següratrça dr popÚlação

utilizadoÍr dli Êscolâs e Creches da R€dÊ Pública dc t'n§ino oo

üili"ipi, a. ve-"r Alegre - CE, podeÍrdo eventuais interessados

;;.-;;;;.". Propostas de-Preços no prazo máximo de 3 (Eês) diâs

iiã, u .ont^. O.to prlficaçào, oponunidade em que a administrÀção

"r"ãü* 
u .nit ,-t".1o§a- Limite pârs Apres€rltaçio ds ProPo§tr

;;;;;;t, o4l05t2o2í *é 14:00 h' As pÍopostas de Preças der erào

.., "i"'.À.. 
nn s"a, de Licitaçào da Prefeiturâ Municipal de vá-zeâ

A1.r."- .ito u nro O"p. LÚ7 Otacilio Correiâ' no l5l' Centro' Várea

ei.'g.. - CE CEP - ô3.540-000. no borárirr de 08:00 às 14:00' cm

Já?eis ou pelo e-mail:licitacao@varzeaalegre ce gov br' até r d s

u.ià-õ fá" a. feferência da Dispensa estaÍá disponivel no Site

Oficial do Municipio emw1,v1tr varzeaâlegre ce'gov bí ldfotÍnâções

ôoderào scÍ oblidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep Luu Otacillo

ã;;;" "' 153 - ( entto, várzea Alegre - CE. no horário das 08h:00

às l4h:ó0 de segunda a sexta feira.

Vrirzea Alegre, 27 de abril de 2023.

,/
Publicado PoÍ:

Jailson Rodrigues de OliveiÍa
Código IdeÍtificâdor:8833C I 3F

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE DI§PENSÀ DE L

E CONVÔNIOS
ICITAÇÃO . F.M.S.

www.diariornunicipal.com.br/aprece
Ir2


